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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

017/2018

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II, da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com Declaração de
Dispensa emitida pela Sra, LENICLÉIA PEREIRA DE
CARVALHO Diretora Administrativa e Coordenadora de
Departamento de Recursos Humanos para a contratação da
Pessoa Jurídica: ÍCONE SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA,
CNPJ: 04.826.331/0001-36, com o valor total de R$ 7.800,00
(sete mil e oitocentos reais), referente à execução de serviços
de locação do Sistema Contabilidade Pública e do Portal de
Transparência Municipal junto ao Poder Legislativo Municipal.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho da Ilma. Srª. LENICLÉIA PEREIRA DE
CARVALHO Diretora Administrativa e Coordenadora de
Departamento de Recursos Humanos, determinando que se
proceda à publicação do devido extrato.

Baraúna/RN, 20 de abril de 2018.

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 6664E3E0

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA

Em atendimento ao art. 5º da lei 8666/93, e também da
RESOLUÇÃO Nº 032/2016– TCE, DE 01 DE NOVEMBRO DE
2016 no CAPÍTULO IV do Art. 15 - § 2 justificamos a quebra da
ordem cronológica para pagamento do fornecedor.

M. B. COM E DERIVADOS DE PETROLEO EIRELI

CNPJ.: 08.345.698/0001-99

RUA JAGUARARI, 4227 – CANDELARIA – NATAL/RN – CEP.
59.064-500

Referente ao Empenho nº. 180402001, datado em 02/04/2018 e
Liquidação nº. 124/2018 datado de em 05/04/2018, no valor de
R$ 412,08 (quatrocentos e doze reais e oito centavos), referente
nota fiscal nº. 012370 e datado em 05/04/2018 o devido
pagamento refere-se à aquisição de combustível para veículos
de uso desta entidade.

Justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento do
fornecedor supra identificado da referida nota fiscal acima
citada, o mesmo foi feito mais por motivo de erro na informação
bancaria da devida empresa foi estornada e devolvida à conta
da Câmara Municipal nº 60.471-2, onde demostramos em anexo
as devidas comprovações bancarias do acima exposto.

Tendo em vista o acima justificado, assino o presente para que
a mesma surta os efeitos jurídicos e legais, devendo ser
efetuado o referido pagamento e as publicações necessárias.

Baraúna-RN, em 24 de maio de 2018.

Marcos Antônio de Sousa

Presidente

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 5332A9C4

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2018 -

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISPENSA Nº 16040001/2018

A Diretora Administrativa e Coordenadora de Departamento de
Recursos Humanos, por meio da Câmara Municipal de
Baraúna, consoante autorização do Sr. MARCOS ANTÔNIO DE
SOUSA, Presidente da Câmara Municipal, vem declarar a
Dispensa de Licitação nº 017/2018 para contratação de Pessoa
Jurídica visando à execução de serviços de locação do Sistema
Contabilidade Pública e do Portal de Transparência Municipal
para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Baraúna/RN.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
art. 24, inciso II, da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993
e suas alterações, que permitem tal procedimento.

Art. 24 - É dispensável a licitação:

II -para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento)do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez;

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O presente processo administrativo tem por objeto suprir às
necessidades da Câmara Municipal, no tocante à execução de
serviços de locação do Sistema Contabilidade Pública e do
Portal de Transparência Municipal para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Baraúna/RN, com fulcro
no art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, em obediência ao
Princípio da Continuidade do Serviço Público, que por sua vez,
viabiliza a contratação em comento, tornando o caso em
questão, dentro das exigências requeridas por este dispositivo.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os valores contratados estão compatíveis com os valores de
mercado, conforme pesquisas de preços acostadas ao
processo. Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser
realizada junto a Pessoa Jurídica: ÍCONE SISTEMA DE
GESTÃO PÚBLICA, CNPJ: 04.826.331/0001-36, com o valor
total de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).

Baraúna/RN, 20 de abril de 2018.

LENICLÉIA PEREIRA DE CARVALHO

Diretora Administrativa e Coordenadora de Departamento de
Recursos Humanos

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 48701DA8

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUARETAMA

SECRETARIA GERAL
ATO DO PRESIDENTE*

Processo n. 001/2018

Intimante: VALTER FERREIRA DO NASCIMENTO - Vereador
de Canguaretama/RN – Presidente da Comissão Especial para
Apuração de Infração Político Administrativa

Intimada: MARIA DE FÁTIMA BORGES MARINHO

Advogados: CLYVIA SARAIVA TORRES – OAB/RN 9628 e
AUGUSTO CÉSAR TAVARES DE LIRA DA CUNHA – OAB/RN
10.081

O vereador VALTER FERREIRA DO NASCIMENTO, presidente
da Comissão Especial de Investigação constituída para apurar
Denúncia de Infração Político Administrativa formulada por
FERNANDO JOSÉ LIMA MARTINS, com fulcro no art. 4o. do
Decreto Lei n. 201/1967, em face de expediente da
Controladoria Geral da União que postulou maiores informações
para proceder com a intimações dos auditores/servidores da
instituição arrolados como testemunhas, decide, ad referendum,
adiar as reuniões da Comissão Processante aprazadas para
25/05/2018 às 10h e 28/05/2018 às 09h, oportunidade em que
seriam ouvidas as testemunhas arroladas pelo Denunciante,
pela Denunciada e depoimento pessoal do Denunciante,
deixando, porém, à Comissão, em reunião própria, a
competência para fixar novas datas.

Canguaretama/RN, 23 de maio de 2018.

VALTER FERREIRA DO NASCIMENTO

PRESIDENTE

LÉCIO DIAS DA SILVA

RELATOR

DANIEL SILVA COSTA

MEMBRO

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

CLENILSON DA SILVA COSTA
Código Identificador: 5DD25FCE

SECRETARIA GERAL
INTIMAÇÃO DE ATO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO

PROCESSANTE – PROCESSO N. 001/2018*

Processo n. 001/2018

Intimante: VALTER FERREIRA DO NASCIMENTO - Vereador
de Canguaretama/RN – Presidente da Comissão Especial para
Apuração de Infração Político Administrativa

Intimada: MARIA DE FÁTIMA BORGES MARINHO

Advogados: CLYVIA SARAIVA TORRES – OAB/RN 9628 e
AUGUSTO CÉSAR TAVARES DE LIRA DA CUNHA – OAB/RN
10.081

O vereador VALTER FERREIRA DO NASCIMENTO, presidente
da Comissão Especial de Investigação constituída para apurar
Denúncia de Infração Político Administrativa formulada por
FERNANDO JOSÉ LIMA MARTINS, com fulcro no art. 4o. do
Decreto Lei n. 201/1967, intima Vossa(s) Excelência(s) que as
reuniões aprazadas para o dia 25/05/2018, às 10h, e
28/05/2018, às 9h, para oitivas das testemunhas arroladas pelo
Denunciante e pela Denunciada, bem como para oitiva do
Denunciante não se realizarão ante expediente da Controladoria
Geral da União que postulou maiores informações para
proceder com a intimações dos auditores/servidores da
instituição arrolados como testemunhas pelo Denunciante.
Esclarece o Presidente intima, ainda, Vossa(s) Excelência(s)

que tão logo possível intimará todos das novas datas das
reuniões.

Canguaretama/RN, 23 de maio de 2018.

VALTER FERREIRA DO NASCIMENTO

PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE INVESTIGAÇÃO

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

CLENILSON DA SILVA COSTA
Código Identificador: 768CD53E

SECRETARIA GERAL
ATA DA REUNIÃO DA 1A. DA COMISSÃO PROCESSANTE

REALIZADA EM 24 DE MAIO DE 2018

Ref. ao processo n. 002/2018

Apuração de Infração Político Administrativa

Denunciante: MILENA JACIARA DA SILVA

Denunciada: MARIA DE FÁTIMA BORGES MARINHO

Advogados: CLYVIA SARAIVA TORRES – OAB/RN 9628 e
AUGUSTO CÉSAR TAVARES DE LIRA DA CUNHA – OAB/RN
10.081

Aos 24 (vinte e quatro) dias de maio de 2018 (dois mil e
dezoito), às 15:09, na sede da Câmara Municipal de
Canguaretama/RN, reuniu-se a Comissão Processante
instalada para apuração de suposta infração política
administrativa apresentada por MILENA JACIARA DA SILVA
em face de MARIA DE FÁTIMA BORGES MARINHO, Prefeita
de Canguaretama/RN, o qual originou o processo n. 002/2018,
sendo a comissão composta por ANA KARLA SOARES DE
MARIA – PRESIDENTE, LÉCIO DIAS DA SILVA – RELATOR e
ELVIS FELIPE AMARO DOS SANTOS – MEMBRO. A
Presidente da Comissão abriu a reunião cumprimentando a
todos e passou a esclarecer que a finalidade da reunião é,
cumprindo o disposto na parte final do art. 5o, III, do Decreto Lei
n. 201/1967, emitir parecer opinando pelo prosseguimento ou
arquivamento da denúncia, o qual, neste caso, será submetido
ao Plenário. Esclarece que se a Comissão opinar pelo
prosseguimento, a Presidente designará desde logo, o início da
instrução, e determinará os atos, diligências e audiências que
se fizerem necessários, para o depoimento do denunciado e
inquirição das testemunhas. Feitos estes esclarecimentos,
passou a palavra ao relator, que opinou pelo prosseguimento da
apuração da denúncia, pela rejeição das preliminares de
nulidade da instauração ante a de suposta ausência de
espontaneidade da cidadã denunciante, pela inexistência de
qualquer prova nesse sentido, especialmente quando a simples
identidade de textos de peças de denúncias não comprovam a
falta de espontaneidade da denúncia ou do uso da cidadã como
laranja de vereadores, mas tão somente que se utilizou o
mesmo modelo de petição; e de nulidade do sorteio da
comissão, posto que inexiste oficialmente na Câmara Municipal
de Canguaretama/RN a formação de blocos partidários ou de
oposição e situação. Outrossim, a comissão está composta por
vereadores de partidos que integraram a coligação que elegeu a
Denunciada e por um único vereador integrante de partido
opositor à candidatura da mesma. Quanto às provas requeridas,
opinou o relator pelo deferimento da oitiva das testemunhas
arroladas pelo denunciante e pela denunciada, à exceção da
testemunha ADRIANO DA COSTA CÂMARA, pelas razões do
voto do relator, inclusive quanto à oitiva do depoimento pessoal
da denunciante. Quanto expedição de ofício à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL e ao INSS, opina o relator pelo
deferimento. A Comissão após o pronunciamento do Relator
deliberou, à unanimidade, pelo acolhimento da proposta do
Relator e, assim, deliberou pelo prosseguimento do processo de
apuração de infração político administrativa e pelo deferimento
e pela produção de provas na forma já relatada acima. Neste
contexto, a Comissão aprazou a reunião com o fito de realizar a
oitiva das testemunhas arroladas pelo Denunciante para
14/06/2018 às 15h e das testemunhas arroladas pela
Denunciada para 15/06/2018 às 09zh. Nada mais havendo a
deliberar, o Presidente da Comissão determinou que fossem
expedidos as intimações competentes e a presente ata que foi
lavrada e segue assinada pela Comissão e pelo(a)(s)
Advogado(a)(s) da Denunciada.

Canguaretama/RN, 24 de maio de 2018.

ANA KARLA SOARES DE MARIA – PRESIDENTE

LÉCIO DIAS DA SILVA – RELATOR

ELVIS FELIPE AMARO DOS SANTOS – MEMBRO

CLYVIA SARAIVA TORRES – OAB/RN 9628

AUGUSTO CÉSAR TAVARES DE LIRA DA CUNHA –

OAB/RN 10.081

Publicado por:
CLENILSON DA SILVA COSTA

Código Identificador: 710F1CDF

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CERRO CORÁ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 023/2018

Concede diária ao Servidor da Câmara Municipal de Cerro
Corá/RN que especifica e dá outras providências.
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Rio Grande do Norte, 25 de Maio de 2018

O Presidente da Câmara Municipal de Cerro Corá/RN, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais em
conformidade com o Regimento Interno da casa,

R E S O L V E:

Art. 1 - Conceder ao servidor Rafhael da Silva Alves
(Tesoureiro), CPF: 056.266.214-66 ½ (meia) diária sem
pernoite, para se deslocar a cidade de Natal/RN, no Instituto
Técnico- Científico de Perícia – ITEP, com objetivo de receber
materiais e cadastro de senha a ser utilizado no sistema azul e
verde para confeccionar cédulas de identidade na Câmara
Municipal de Cerro Corá/RN, através do convênio FECAM/RN e
ITEP/RN.

Art. 2 – O referido pagamento será no valor de R$ 75,00
(Setenta e Cinco reais), correspondente a ½ (Meia) diária,
conforme Lei Municipal Nº 477/2003 e Decreto Legislativo nº
002 de 02 de janeiro de 2017;

Art. 3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Cerro Corá/RN, em 21 de Maio de 2018.

VALDERI JOAQUIM BORGES

PRESIDENTE

Publicado por:
RUY JEFFERSON FELIX DE BRITO

Código Identificador: 3F52510F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 024/2018

Concede diária ao Servidor da Câmara Municipal de Cerro
Corá/RN que especifica e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Cerro Corá/RN, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais em
conformidade com o Regimento Interno da casa,

R E S O L V E:

Art. 1 - Conceder ao servidor Elyvania Pereira Batista
(Tesoureiro), CPF: 073.191.124-50, ½ (meia) diária sem
pernoite, para se deslocar a cidade de Natal/RN, no Instituto
Técnico- Científico de Perícia – ITEP, com objetivo de receber
materiais e cadastro de senha, a ser utilizado no sistema azul e
verde para confeccionar cédulas de identidade na Câmara
Municipal de Cerro Corá/RN, através do convênio FECAM/RN e
ITEP/RN.

Art. 2 – O referido pagamento será no valor de R$ 100,00 (Cem
reais), correspondente a ½ (Meia) diária, conforme Lei Municipal
Nº 477/2003 e Decreto Legislativo nº 002 de 02 de janeiro de
2017;

Art. 3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Cerro Corá/RN, em 21 de Maio de 2018.

VALDERI JOAQUIM BORGES

PRESIDENTE

Publicado por:
RUY JEFFERSON FELIX DE BRITO

Código Identificador: 582756A4

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA

CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA
PORTARIA Nº 035/2018, DE 24 DE MAIO DE 2018

Concede diária a Auxiliar de Tesouraria da Câmara Municipal e
dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Ipueira/RN, no uso de
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, que o princípio constitucional da eficiência é
um dever de toda entidade pública;

CONSIDERANDO, a necessidade de se fazer diligências para
desemprenhar serviços externos para o bom funcionamento
desta Augusta Casa;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a Auxiliar de Tesouraria da Câmara Municipal,
Suenia de Medeiros Silva, 01 (uma) diária no valor total de R$
100,00 para custear despesas com alimentação e deslocamento
urbano, uma vez que a mesma compareceu no dia 09 de maio
de 2018 em Caicó participando de treinamento junto ao
ITEP/RN.

Art. 2º Determinar a Secretaria de Finanças desta Augusta
Casa, a verificação de disponibilidade orçamentária e financeira,
para que seja efetuado o pagamento dos valores autorizados.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se, Pague-se.

José Ribamar Leite Nóbrega

Publicado por:
ALANA LAIS DE MEDEIROS MORAIS

Código Identificador: 76B8B949

CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA
PORTARIA Nº 036/2018, DE 24 DE MAIO DE 2018

Concede diária a Auxiliar de Secretaria da Câmara Municipal e
dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Ipueira/RN, no uso de
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, que o princípio constitucional da eficiência é
um dever de toda entidade pública;

CONSIDERANDO, a necessidade de se fazer diligências para
desemprenhar serviços externos para o bom funcionamento
desta Augusta Casa;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a Auxiliar de Secretaria da Câmara Municipal,
Alana Laís de Medeiros Morais, 01 (uma) diária no valor total de
R$ 100,00 para custear despesas com alimentação e
deslocamento urbano, uma vez que a mesma compareceu no
dia 09 de maio de 2018 em Caicó participando de treinamento
junto ao ITEP/RN.

Art. 2º Determinar a Secretaria de Finanças desta Augusta
Casa, a verificação de disponibilidade orçamentária e financeira,
para que seja efetuado o pagamento dos valores autorizados.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se, Pague-se.

José Ribamar Leite Nóbrega

Publicado por:
ALANA LAIS DE MEDEIROS MORAIS

Código Identificador: 460388F8

CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA
EXTRATO DO CONTRATO

DISPENSA DE LICITAÇÃO 09/2018

Objeto: COMPRA DE COMPUTADOR E PERIFERICOS PARA
A CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA/RN. Proposta de menor
valor: ISLEY FONSECA DAMASCENO DE ARAUJO EPP,
CNPJ/CPF: 70.307.939/0001-89, Valor: R$5.535,00 (cinco mil,
quinhentos e trinta e cinco reais), pagos em 04 parcelas mensal.
As propostas de preços e demais documentos constantes do
processo administrativos são partes integrantes desse extrato
como se nele estivessem transcritos.

Ipueira/RN, 24 de maio de 2018.

Alana Laís de Medeiros Morais

Presidente da Comissão de Licitação

Publicado por:
ALANA LAIS DE MEDEIROS MORAIS

Código Identificador: 57246DE4

CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA
ORDEM DE COMPRA

DISPENSA DE LICITAÇÃO 09/2018

A Câmara Municipal de IPUEIRA/RN, autoriza a empresa ISLEY
FONSECA DAMASCENO DE ARAUJO EPP, CNPJ/CPF:
70.307.939/0001-89, através do contrato de dispensa de
licitação nº 09/2018 celebrado entre as partes, a fazer a entrega
do material.

IPUEIRA/RN, 24 de maio de 2018

CM DE IPUEIRA/RN

JOSÉ RIBAMAR LEITE NOBREGA

PRESIDENTE

Publicado por:
ALANA LAIS DE MEDEIROS MORAIS

Código Identificador: 4CD46770

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA
DE JOSÉ DA
PENHA-RN

CONTRATADO: CONSTRUTORA FORMIGA EIRELI

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo
Aditivo tem por objeto
alterar a Cláusula Quarta do Termo Contratual, prorrogando sua
vigência até 31 de
Dezembro de 2018, a fim de dar continuidade a construção da
sede própria 1 a Etapa da
Câmara Municipal de José da Penha, conforme especificações
e quantitativos constantes
do Projeto Básico que é parte integral do edital e Planilha da
Ganhadora.

2 - CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAENTAÇÃO LEGAL: A
alteração contratual
encontra-se respaldada consoante reza art. 57 § 1° Inciso VI da
Lei Federal N°. 8.666/93.
LOCAL E DATA: José da Penha-RN, 06 de Fevereiro de 2018.

Publicado por:

WILLYANE LEITE FONTES ROCHA
Código Identificador: 53732C03

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO D 050001/2018

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LAGOA NOVA, em cumprimento à ratificação procedida pelo
Ordenador de Despesas, o Sr. Ver. ANTONIO DOMINGOS
SOARES, Presidente, faz publicar o extrato resumido do
processo de dispensa de licitação a seguir:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05000001/18

Processo Licitatório nº D 050001/2018

Objeto........................: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
PARA A CONFECÇÃO DE DOCUMENTOS DE IDENTIDADE

Contratado.................: MICROFACIL INFORMATICA LTDA -
ME, com o valor total de R$ 2.780,00(Dois Mil, Setecentos e
Oitenta Reais).

Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Dispensa de Licitação emitida pelo Ordenador de Despesas da
Câmara Municipal de Lagoa Nova através de solicitação da
Câmara Municipal de Lagoa Nova.

LAGOA NOVA - RN, 24 de Maio de 2018

CAMILA LEANDRO GALVÃO

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
NAIDE MEDEIROS

Código Identificador: 4C521736

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

COMISSÃO DE PREGÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2018 – CMM

PROCESSO Nº. 024/2018

A Pregoeira Oficial da Câmara Municipal de Mossoró/RN,
nomeada pela Portaria nº 007/2017 - Gabinete da Presidência,
publicada no Diário Oficial da Federação das Câmaras
Municipais do Rio Grande do Norte - FECAM de 01 de fevereiro
de 2017, no uso de suas atribuições legais, torna público para o
conhecimento dos interessados a realização de Licitação na
modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL, sob o nº. 009/2018 – CMM, Processo nº.
024/2018 - CMM, na data de 07 de Junho de 2018, às 8h00
min. (oito horas), na sala de licitações da Câmara Municipal de
Mossoró, localizada à Rua Idalino de Oliveira, s/n, 3º Andar –
Centro, Mossoró – RN. CEP: 59.600 – 135, destinado a
Contratação de empresa especializada em serviço de telefonia
fixa com ramal, que é imprescindível ao bom desenvolvimento
das atividades da Câmara Municipal de Mossoró. O Edital e
demais especificações e detalhes se encontram se à disposição
dos interessados na sede da Câmara Municipal de Mossoró/RN,
sala de licitações, localizada à Rua Idalino de Oliveira, s/n, 3º
Andar – Centro, Mossoró – RN. CEP: 59.600 – 690, no horário
das 07h00min. às 13h00min, de segunda-feira a sexta-feira.

Mossoró/RN, 24 de Maio de 2018.

CLÁUDIA LÚCIA SOARES

Pregoeira

Publicado por:
MARCELO HENRIQUE GOMES DOS SANTOS

Código Identificador: 6191CF33

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D'AGUA DOS BORGES

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
PORTARIA Nº 040/2018

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA
DO BORGES/RN JÉSSICA LEITE QUEIROGA SALES, CPF:
086.960.564-00, no uso de suas atribuições Constitucionais.

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar a Srtª VANESSA KAROLANY ALVES, CPF:
706.579.094.08, das funções do Cargo em Comissão de
ASSESSORA DE ASSUNTOS ESPECIAIS desta Câmara
Municipal.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência, em 23 de maio de 2018.

JÉSSICA LEITE QUEIROGA SALES



 3 Ano I | Nº 0387

Rio Grande do Norte, 25 de Maio de 2018

PRESIDENTE

CPF: 086.960.564-00

Publicado por:
ISAAC ERASMO DE ARAUJO

Código Identificador: 71B689BA

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
PORTARIA Nº 041/2018.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA
DO BORGES/RN JÉSSICA LEITE QUEIROGA SALES, CPF:
086.960.564-00, no uso de suas atribuições Constitucionais.

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar o Sr. ISAAC ERASMO DE ARAÚJO, CPF:
030.509.274-02, das funções do Cargo em Comissão de
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO desta Câmara Municipal.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência, em 23 de maio de 2018.

JÉSSICA LEITE QUEIROGA SALES

PRESIDENTE

CPF: 086.960.564-00

Publicado por:
ISAAC ERASMO DE ARAUJO

Código Identificador: 5158ED9C

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
PORTARIA Nº 042/2018.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA
DO BORGES/RN JÉSSICA LEITE QUEIROGA SALES, CPF:
086.960.564-00, no uso de suas atribuições Constitucionais.
RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear o Sr. ISAAC ERASMO DE ARAÚJO, CPF:
030.509.274-02, para o Cargo de TESOUREIRO desta Câmara
Municipal.

Artigo 2º - O Tesoureiro ora nomeado em conjunto com a
senhora JESSICA LEITE QUEIROGA SALES CPF:
086.960.564-00, responderá pelo setor de tesouraria, tendo
autorização para efetuar movimentações Bancárias tais como:
Emitir cheques, abrir contas de depósito, autorizar cobranças,
receber, passar recibo e dar quitação, solicitar cheques
devolvidos, endossar cheques, requisitar cartão eletrônico,
sustar/contra - ordenar cheques, cancelar cheques, baixar
cheques, efetuar resgates/aplicações, pagamentos por meio
eletrônico, efetuar transferência por meio eletrônico, liberar
arquivos de pagamento no gerenciador financeiro, solicitar
saldos/extratos da conta corrente e de investimentos, emitir
comprovantes, encerrar contas de depósito, atualizar assuntos
que versem sobre finanças públicas que motivem a ordenação
de despesa.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência, em 24 de maio de 2018.

JÉSSICA LEITE QUEIROGA SALES

PRESIDENTE

CPF: 086.960.564-00

Publicado por:
ISAAC ERASMO DE ARAUJO

Código Identificador: 6A28CCD0

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
PORTARIA Nº 043/2018.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA
DO BORGES/RN JÉSSICA LEITE QUEIROGA SALES, CPF:
086.960.564-00, no uso de suas atribuições Constitucionais.

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear a Srtª VANESSA KAROLANY ALVES, CPF:
706.579.094.08,  para o Cargo de SECRETÁRIA
ADMINISTRATIVA desta Câmara Municipal.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência, em 24 de maio de 2018.

JÉSSICA LEITE QUEIROGA SALES

PRESIDENTE

CPF: 086.960.564-00

Publicado por:
ISAAC ERASMO DE ARAUJO

Código Identificador: 50A09B2B

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

PORTARIA Nº 044/2018

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO
D’ÁGUA DO BORGES, Estado do Rio Grande do Norte, no uso
da atribuição legal que lhe confere o art. 13 – VIII da Lei
Orgânica Municipal, considerando o Decreto Legislativo nº
02/2009, considerando o disposto no art. 16 e 22 da Resolução
nº 011/2016 de 09 de junho de 2016 do TCE/RN e tendo em
vista a solicitação de diária da Srtª. JESSICA LEITE
Q U E I R O G A  S A L E S ,  o c u p a n t e  d o  C a r g o  d e
Vereadora/Presidente da Câmara Municipal de Olho d`Água do
Borges/RN. R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias no valor de R$ 800,00
(oitocentos reais), a Srtª. JESSICA LEITE QUEIROGA SALES,
ocupante do cargo de Vereadora/Presidente desta Casa
Legislativa, matrícula 0000033, para fazer face as despesas
pessoais e estadias na cidade do Natal/RN, nos dias 25 e 28 de
maio de 2018, onde desempenhará as funções inerentes ao
mandato e o cargo que exerce.

Art. 2º - A Vereadora/Presidente beneficiária de que trata o art.
1º, desta Portaria, fica obrigado a prestação de contas nos
termos do art. 22, IV e V, da Resolução nº 011/2016 de 09 de
junho de 2016 do TCE/RN.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Olho d`Água do Borges/RN, 24 de maio de 2018.

ABEL VILMAR DE ARAÚJO

VEREADOR/VICE-PRESIDENTE

CPF: 030.281.924-03

Publicado por:
ISAAC ERASMO DE ARAUJO

Código Identificador: 6FF09D4F

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DISPENSA 034/2018

AVISO DE DISPENSA DISPENSA Nº 034/2018 – Objeto:
SERVIÇOS BANCÁRIOS. Valor estimado de R$2.500,00 (dois
mil e quinhentos reais), junto a empresa/prestador CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ:00.360.305/0001-04, com sede
SBS QD 04 BLOCO A, LOTE 3/4, 21º Andar, ASA AZUL,
BRASÍLIA/DF com fundamento no inciso II do art. 24 da Lei n.º
8.666/93 e legislação subsequente. Parelhas/RN, 24 de Maio de
2018. Ivanildo Ferreira de Souza Presidente

Publicado por:
WANESSA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA

Código Identificador: 56B48554

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 019/2018 - GAB/PRES

AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO
VELHO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Conceder ao servidor RODOLFO RIBEIRO LIMA DE
AZEVEDO, CPF: 092.137.304-03 Cargo/Função: DIRETOR
FINANCEIRO, 1 (uma) 1/2 diária, no valor de 130,00 ( cento e
trinta reais) .

Destino: Nova Cruz/RN

Período: 28 de Maio de 2018.

Objetivo: Participar do treinamento com o ITEP/RN para o
processo de emissão de carteiras de identidades na Central do
Cidadão de Nova Cruz.

Pedro Velho /RN, 24 de Maio de 2018.

Douglas Haryson Barbosa de Farias

Presidente

Publicado por:
CLARISSE ROBERTA BARBOSA MOREIRA

Código Identificador: 479C02BD

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 020/2018 - GAB/PRES

AO VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO
VELHO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Conceder ao servidor DOUGLAS HARYSON BARBOSA DE
FARIAS, CPF: 011.411.514-13 CARGO/FUNÇÃO: VEREADOR
PRESIDENTE, 1 (uma) ½ (meia) diária no valor de R$ 160,00
(cento e sessenta reais).

Destino: Goianinha/RN

Período: 24 de Maio de 2018.

Objetivo: Tratar sobre assuntos do interesse da Câmara junto a
Caixa Econômica Federal.

Pedro Velho/RN, 24 de Maio de 2018.

Hermane Coelho de Azevedo Neto

Vice-Presidente

Publicado por:
CLARISSE ROBERTA BARBOSA MOREIRA

Código Identificador: 69ADBEA7

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO SERIDÓ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
AVISO DE DISPENSA Nº 016/2018

DISPENSA Nº 016/2018 – A Comissão Permanente de
Licitação no uso de suas atribuições legais vem tornar pública a
dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE CONTA BANCÁRIA, no valor de R$ 500,00
(Quinhentos reais), junto ao CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CNPJ: 00.360.305/0758-99, com fundamento no art. 24, inciso
VIII da Lei n.º 8.666/93 e legislação subsequente.

Santana do Seridó/RN, 24 de maio de 2018.

Lucicléia Garcia Dantas

Presidente da CPL

Publicado por:
RITA DE CASSIA MORAIS SANTOS

Código Identificador: 71FFC59C

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2018

Fica dispensada a licitação de despesa abaixo relacionada, cujo
objeto é SERVIÇOS DE RECARGA DE TONER PARA
IMPRESSORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
FERNANDO/RN, com base no art. 24, II da Lei 8.666/93, tendo
em vista a existência de valor inferior a 10% (dez por cento) do
limite previsto na alínea “a” do inciso II do Art. 23 do mesmo
diploma legal.

Informamos, ainda, a seguinte Dotação Orçamentária:

· 339039000000 – Outros serviços de terceiros – pessoa juridica

Contratado: PABLO VICTOR DANTAS DE OLIVEIRA
05919226498

CNPJ/CPF: 23.824.396/0001-97

Valor: R$ 420,00

Prazo para conclusão ou prestação: início imediato.

São Fernando/RN, 24 de maio de 2018.

Vereador DIONÍSIO EULÂMPIO DOS SANTOS NETO

PRESIDENTE

Publicado por:
ALINE KARINE ARAÚJO MAIA

Código Identificador: 48B8E5BA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2018

A Câmara Municipal de SÃO FERNANDO/RN, resolve
HOMOLOGAR e ADJUDICAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO nº
06/2018, cujo objeto é SERVIÇOS DE RECARGA DE TONER
PARA IMPRESSORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
FERNANDO/RN. Melhor proposta da empresa: Contratado:
PABLO VICTOR DANTAS DE OLIVEIRA 05919226498,
CNPJ/CPF: 23.824.396/0001-97, Valor: R$ 420,00.

São Fernando/RN, 24 de maio de 2018.

Vereador DIONÍSIO EULÂMPIO DOS SANTOS NETO

PRESIDENTE

Publicado por:
ALINE KARINE ARAÚJO MAIA

Código Identificador: 424BC402

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2018

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de SÃO PAULO
DO POTENGI, considerando tudo o que consta do Processo
Administrativo de Dispensa de Licitação nº DISP - 014/2018,
vem emitir a presente declaração de dispensa de licitação,
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amparada no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores, visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DE COPA E COZINHA PARA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
DA SEDE DO PODER LEGISLATIVO DE SÃO PAULO DO
POTENGI/RN., pelo valor de R$ 1.966,75 (um mil, novecentos e
sessenta e seis reais e setenta e cinco centavos).

Assim, nos termos do art.26, da Lei nº 8.666/93, vem comunicar
ao Exmo(a). Sr(a). ALLYSSON LINDALRIO MARQUES
GUEDES, PRESIDENTE, da presente declaração, para que
proceda, se de acordo, a devida ratificação.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 22 de Maio de 2018

BRUNO MAKSON DA SILVA LOPES

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 3E405A36

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2018

A Comissão de Licitação do Município de SÃO PAULO DO
POTENGI, através do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
PAULO DO POTENGI, em cumprimento à ratificação procedida
pelo(a) Sr(a) ALLYSSON LINDALRIO MARQUES GUEDES,
PRESIDENTE, faz publicar o extrato resumido do processo de
dispensa de licitação a seguir:

Objeto........................: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E
COZINHA PARA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SEDE
DO PODER LEGISLATIVO DE SÃO PAULO DO POTENGI/RN.

Contratado.................: F JAILTON ALEIXO DE LUNA

Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a) ALLYSSON LINDALRIO
MARQUES GUEDES, PRESIDENTE.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 22 de Maio de 2018

BRUNO MAKSON DA SILVA LOPES

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 42BB2200

GABINETE DO PRESIDENTE
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

014/2018

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) F
JAILTON ALEIXO DE LUNA, referente à AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE COPA E COZINHA PARA MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS DA SEDE DO PODER LEGISLATIVO DE SÃO
PAULO DO POTENGI/RN..

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). BRUNO MAKSON
DA SILVA LOPES, Presidente da Comissão de Licitação,
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 22 de Maio de 2018

ALLYSSON LINDALRIO MARQUES GUEDES

PRESIDENTE

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 467A16DC

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TANGARÁ

GABINETE DA PRESIDENCIA
ATA DA 22ª (VIGESSIMA SENGUDA) SESSÃO ORDINÁRIA
DO 2º (SEGUNDO) PERÍODO LEGISLATIVO DE 2017 (DOIS

MIL E DEZESSETE).

Aos 17 (dezessete) dias do mês de novembro de 2017, (dois mil
e dezessete), às 19h30min, no Plenário Cesar Barbosa de Lima
desta Câmara Municipal de Tangará/RN, presentes os
Vereadores, Antônio Custódio Freire, Ewerton Paulo Barbosa
de Oliveira, Miriam Paiva de Melo Lima, Paulo Sergio da Silva,
Cesar Barbosa de Lima Junior, José Manoel Fonseca Dantas,
Givanilson Fernandes de Lima, José Aluisio Vicente da Silva,
Patrício Araújo de Lima, Andrier Félix da Costa e Ana Lourdes
Viana da Silva. Lida a Ata da 21ª Sessão. Sobre a presidência
do vereador Antonio Custódio Freire foi realizada a 22ª Sessão
Ordinária do 2º período legislativo de 2017. Carta renuncia da
vereadora Miriam Paiva de Melo Lima, venho através desta
comunicar a Mesa diretora na pessoa do Sr. Antonio Custódio
Freire, presidente da Câmara Municipal de Tangará/RN,
apresentar a minha carta renuncia do cargo em que ocupo de 1ª
secretária desta casa, eleita em 01/01 até 31/12/2018, conforme
Inciso III do art. 7º do regimento interno. Diante da renuncia da
1ª secretária Miriam Paiva de Melo Lima, e para o
preenchimento do cargo vago será apresentado um candidato
nesta sessão que será eleito pelo voto de dois terço dos

vereadores, conforme os artigos 9º e 10º do Regimento Interno.
Convido o vereador Cesar Barbosa de Lima Junior para o cargo
de 1º secretário da mesa diretora até 31/12/2018, por motivo da
renuncia da 1ª secretária a vereadora Miriam Paiva de Melo
Lima, que será votado de acordo com os vereadores presentes.
O vereador Cesar Barbosa de Lima Junior aceitou o convite e
em seguida foi submetido a votação e foi aprovado por
unanimidade. Em seguida o 1º secretário eleito Cesar Barbosa
de Lima Junior foi convidado a tomar parte da cadeira de 1º
secretário. O s parabéns hoje vai para nossa colega vereadora
Aninha de Ilo, em nome desta casa desejo felicidade, muitos
anos de vida e que Deus abençoe. Conforme Requerimento nº
02/2017, aprovado por esta casa legislativa em 27/10/2017,
solicitando a antecipação da eleição da mesa diretora para o
biênio 2019/2020, apresento a chapa com a seguinte
composição: Presidente Antonio Custódio Freire, Vice-
presidente Cesar Barbosa de Lima Junior, 1º secretário Ewerton
Paulo Barbosa de Oliveira, 2º secretário Paulo Sergio da Silva.
Submeto em votação nominal eleição de antecipação da nova
mesa diretora para o biênio de 2019/2020 e que seja declarado
o voto sim ou não. Seu voto vereador Cesar Barbosa de Lima
Junior, sim, vereador Paulo Sergio da Silva, sim, seu voto
vereadora Miriam Paiva de M. Lima, sim, seu voto vereador
José Manoel Fonseca Dantas, sim, seu voto vereador
Givanilson Fernandes de Lima, sim, seu voto vereador José
Aluisio Vicente da Silva, sim, seu voto vereador Patrício Araújo
de Lima, sim, seu voto vereador Andrier F. da Costa, sim, seu
voto vereadora Ana Lourdes V. da Silva, sim, seu voto vereador
Ewerton Paulo Barbosa de Oliveira, sim, e eu também voto sim
aprovado por unanimidade para o biênio de 2019/2020. Dando
continuidade está aberto o pequeno expediente para os lideres
partido, tem cinco minutos que fez uso o vereador José Manoel
F. Dantas que parabenizar o sr. Antonio Custódio Freire, que
votou pela primeira vez sem precisar que pedisse o voto,
igualmente a esta nova mesa eleição, desejo que vossa
excelência continue os trabalhos que já vem fazendo nesta
casa. A palavra continua facultada que em fez uso o vereador
Givanilson Fernandes de Lima, que também parabenizou o sr.
Presidente Antonio Custódio a composição da mesa e que
vossa excelência mereceu, acredito que foi devido sua
simplicidade e também mérito por tempo e dedicação que o
vereador tem a esta casa, pois já estava com seis mandatos e
nunca havia assumido a presidência desta casa, estão nesta
gestão vossa excelência teve a dádiva de Deus de assumir e
por e por mérito conseguiu a renovação antecipada e sem muita
articulação. Também parabenizo pelo investimento, colocando
essa divisória aqui, o que melhorou o ambiente, não só para os
expectadores e a população que aqui prestigia, como também
para nós vereadores que além de ficar mais climatizado,
também tem a questão de ordem, pois sempre existe um ou
outro que chegava nessa casa embriagado e desta forma com
essa divisória de vidro dará mais tranquilidade ao nosso
trabalho legislativo. Em seguida foi passado ao grande
expediente e a palavra foi facultada aos vereadores escritos
com direito a vinte minutos. O vereador Givanilson Fernandes
de Lima fez uso da palavra , Sr. Presidente, nobres colegas
vereadores, publico presentes e ouvintes da 87,9 meu boa
noite, quero também registrar a presença do blogueiro J. Neto
que sempre acompanha, que faz com que nós vereadores
aumentemos a nossa responsabilidade, pois ele é um homem
de opinião publica e queria que toda população viesse pra
dentro dessa casa a vereadora Miriam no início do seu mandato
falava muito disso e fez as tentativas para aproximar mais o
povo a esta casa, mas vejo que mesmo assim o plenário ainda
não preenche as cadeiras com a participação popular, isso
também faz com que a população não tenha tanto direito a
cobrar de nós vereadores, não estou falando somente do voto e
sim da fiscalização que muita gente, por uma questão genérica,
do país está passando por uma crise politica e de identidade
politica, estão generalizando essa classe, a ponto de achar que
todos nós somos corruptos, que somos pessoas ingratas, que
não merecemos a confiança da população. Estou falando isso
por que eu vejo que estamos passando por uma transição muito
grande no nosso país, que é preciso renovação sim, mas não é
de idade, de trocar o velho pelo novo não, estamos precisando
dessa renovação no sistema eleitoral politico, porque o que vai
importar é a capacidade que cada um tem, e que o eleitor
precisa fazer esse pré julgamento antes de dá o voto, para não
colocar um representante errado, mas não podemos generalizar
pois em todos os segmentos existem pessoas que fazem um
bom trabalho profissional e outros não, seja medico, policial,
vereador, deputado, hoje todo cidadão tangaraense sabe que o
país vive aí a operação lava jato, corruptos, prisões de políticos,
empresários, a gente sabia que tudo isso acontecia antes a
torna e agora a população está presenciando o que na verdade
existia desde o império não é que isso seja certo, ou que tenha
que continuar, agora o voto na democracia possibilita que você
de quatro em quatro anos analise se aquele politico merece ou
não está lá novamente com seu voto, e o eleitor deveria está
mais atuante, fiscalizando o trabalho do vereador, do prefeito,
vindo a sessão da Câmara Municipal, ao invés de ir para as
redes sociais ou para as esquinas apontar o dedo para a classe
politica sem saber exatamente o que está acontecendo com a
história de eu viu dizer e nunca com argumentos preciso.
Precisamos separar o joio do trigo, pois do mesmo jeito que
temos deputados metidos em falcatruas, envolvidos em
corrupção nós temos também bons nomes de pessoas lá que
vivem trabalhando, e cabe a nós analisarmos antes da hora do
voto para votarmos consciente, se caso o deputado ou vereador
não corresponder no mandato, ai é outro problema mas você
fez sua parte, votando em quem você acreditava baseado nas
propostas, no caráter daquele seu representante, estabeleça
seus critérios, mas o que mais se vê são pessoas que vendem
seus votos, recebem propina ou algum benefício antes, e depois
vai requerer alguma outra coisa nesta gestão, onde não pode
mais, pois seu voto já vendeu, aí vai falar mal do político, é isso
que está errado e que precisa acabar, enquanto isso essa
população não pode reclamar, pois para votar ela não pediu um
hospital melhor, calçamento de rua, iluminação pública, ela
pediu dinheiro para reformar a casa. Eu tomei duas decisões na
minha vida, uma me converti para Deus, aceitei Jesus como
único e suficiente Salvador, sou evangélico e vou seguir
fielmente este caminho, e vou falar a verdade mais do que eu
falava e fazer uma campanha muito mais limpa do que já fiz,
mas se for pra fazer suja, nem candidato eu sou. Hoje estou
fazendo um desabafo aqui diante dessa situação que reflete no
país inteiro, não estou dizendo que sou cem por cento
bonzinho, correto, honesto não, estou dizendo que sou mais um
que quero que o Brasil, que Tangará encontre o caminho certo,
mais também o eleitorado precisa fazer a sua parte, votando de
forma consciente se quisermos um país decente e diferente de
hoje. Estamos sempre atendendo a população, mas ninguém
pode fazer por todo mundo, agora os que nos procuram são
sempre bem atendidos, estamos sempre trabalhando para
melhora nosso município, hoje mesmo estive com o Sr. Prefeito

Jorginho e lá tive a oportunidade de dar uma ideia de um
Projeto, para a construção do cruzeiro de São Francisco ali no
Poço Cercado, e ele já marcou comigo, quinta-feira em Natal
pra gente falar com o Engenheiro e repassar minha ideias, pra
desenhar esse Projeto, o prefeito não está prometendo que vai
fazer, até porque não temos recursos, mas se tivermos o projeto
em mãos, vai ser possível agora na eleição pedirmos ao nossos
candidato a governador, a senador, deputado Federal ou
Estadual pra fazer jus ao nosso voto, como em Serra Caiada vai
fazer, Tangará já é caminho de prosperidade de turismo, como
existe Santa Rita em Santa Cruz, turismos religioso que gera
muito emprego e mais desenvolvimento na cidade. Quero
encerrar parabenizando o Sr. Presidente pela reeleição e que
pode sempre contar com o meu apoio. A palavra continua
facultada que fez uso o vereador José Manoel Fonseca Dantas,
Sr. Presidente, colegas vereadores, público presente e a 87,9
que está nos ouvindo, meu boa noite especial, quero hoje
solicitar ao Sr. Prefeito, energia para o posto de saúde do
Assentamento da Mata Fome, pois lá está tudo pronto, só é
necessário solicitar a COSERN para fazer a ligação da energia.
Também quero fazer um requerimento de apelo ao Sr. Prefeito
para providenciar umas duas academias para a população
praticar atividades física na nossa cidade, pois o povo cobra a
nós, mas o Sr. Prefeito não sabe porque quase não se encontra
no nosso município, não sabe os apelos do nosso povo, somos
nós aqui para reivindicar pelo povo tangaraense também quero
solicitar ao Sr. Prefeito , que tome as dividas providencias
quanto a algumas estradas do município que está de fazer
vergonha, como a do Pica pau, Lagoa do Feijão, muito difícil de
trafegar, que o Sr. Prefeito mande passar as maquinas que
estão aí paradas. Solicito também que o Sr. Prefeito acenda as
luzes da Praça do Isqueite. A rua Aluisio Bezerra que ia falar,
mas já soube que o problema está sendo solucionado, e quero
finalizar agradecendo a Todos. A palavra continua facultada que
faz uso a vereadora Miriam Paiva de Melo Lima, Sr. Presidente,
colegas vereadores e demais pessoas presentes e aos ouvintes
da 87,9 meu boa noite a todos’’. Quero iniciar na noite de hoje
parabenizando o Sr. Presidente pela organização da casa,
percebe-se bem que as coisas estão fluindo para melhor nesta
casa legislativa. Quero também agradecer em nome das
pessoas do Poço Cercado e do Catolé porque não conseguiam
ouvir a transmissão da rádio 87,9 para saber nossas propostas
aqui nesta casa, acompanhar nossos trabalhos, ouvir as missas
antes, mas agora já deu certo pois as nossas reuniões já estão
sendo transmitidas e eles agradecem. Também quero
agradecer ao Sr. Presidente e vice – Presidente, aos colegas
vereadores pelo tempo que permaneci na composição da mesa,
enquanto 1ª Secretária, que serviu de lição para mim e me fez
crescer como representante na Câmara legislativa, mas por
alguns motivos particular resolvi renunciara cadeira da 1ª
Secretária, que a partir de hoje será assumida pelo colega
Cesar Barbosa. Hoje quero levar o voto de pesar a família de
seu Cocó, que foi um homem que serviu a população
tangaraense como motorista aqui no hospital do nosso
município, por muitos anos, mas tivemos essa perca
instantaneamente. Quero também registrar aqui voto de pesar a
família do nosso amigo Cesar Félix, que foi um dos
colaboradores na política de Tangará, passando por dois
mandatos aqui nesta casa legislativa, foi funcionário publico, foi
pai, foi amigo e que muito me ensinou em decorrência de uma
politica que há oito meses passado tive o prazer de fazer com
Cezinha e aprendi muito com ele. Também quero falar das
solicitações do pessoal da rua Aluisio Bezerra que estavam
estarrecidos com o momento que estavam vivenciando, os
esgotos, a céu aberto, a grande fedentina, mas já me falaram
hoje, que graças a Deus o problema está sendo solucionado. E
ouvindo atentamente a fala do vereador Gilvanilson Lima, e
vendo a sua preocupação, que já é vereador por muito tempo
aqui na casa e lembrei que outro dia que falei aqui na Câmara,
quando alguns colegas me ignoram, quando disse aqui, que
sempre tive um sonho de um dia entrar na politica de Tangará,
lutei pela primeira, foi uma faculdade de vida, gostei, não tive
sucesso, mas me ensinou muito, fui para o segundo momento
quando sai para candidata a vereadora, tive sucesso, estou aqui
por quatro anos, com o apoio do povo de Tangará, mas foi uma
coisa que sempre imaginei, está a frente de uma Câmara ou de
uma prefeitura pra sentir na pele o que podia ser feito pelo povo
de Tangará, e no curso do vereador Nilson Lima eu via que na
verdade o que ele fala, pra quem é comprometido com o papel
que exerce e com os futuros dias de Tangará, se preocupa com
o governo da nossa cidade. Hoje vemos nas redes sociais, tv,
deixa bem claro o que o nosso país está vivendo, muitos
políticos estão desacreditados por praticar o que não deveriam
e tinha a confiança de um povo e estão perdendo o troco de
propina, mas a politica não vai deixar de existir, a campanha
para deputado já está batendo em nossa porta, mas as vezes
me envergonho ao invés de meu nome Miriam, me chamam de
vereadora, não pelo meu perfil de mulher, com correspondo
com minhas atitudes, tenho meus serviços prestados, todos
sabem que sempre fui comprometida com meu trabalho
enquanto professora, coordenadora, diretora, mas não quero
perder minha identidade, ser chamada de vereadora e
confundida com alguns políticos corruptos, ladrões, enrolões
como as vezes somos chamados por está na politica, eu
gostaria que as pessoas que comentam o que cobram,
estivessem na noite de hoje nesta casa, mas é muito mais fácil
debochar nas redes sociais e não mostrar a cara como cidadão
legitimo para vir cobrar nesta casa, credibilidade do politico com
o eleitor está perdendo porque na verdade as campanhas do
nosso Estado, do nosso país e do nosso município, infelizmente
são campanhas compradas, é por isso também que estamos
nessa situação, então Tangará, vamos aprender a votar com
seriedade, dar sua credibilidade a quem na verdade tem
vontade de fazer por Tangará, não estou aqui menosprezando
nenhum, quem tem seus mandatos é porque o povo de Tangará
acreditou, então vereador Nilson Lima, o seu discurso hoje está
de parabéns pois temos que começar a incutir na cabeça na
cabeça do eleitor que é preciso agir como cidadão democrata,
para que ele tenha o direito de cobrar e saber porque está
cobrando, mas fica difícil quando você vende seu voto e depois
quer cobrar, mas ai tudo acabou. Precisamos tomar consciência
que temos que eleger nossos representantes Federais,
Estaduais, e municipais, pois nem todos merecem receber o
titulo de desonesto ainda existem pessoas capazes e honestas,
então na noite de hoje quero dizer ao povo de Tangará que
façamos uma reflexão e nós sétimos a necessidade de eleger
quem for melhor para dar continuidade na politica do nosso
país. Então quero agradecer pela oportunidade e confiança que
me deram como 1ª Secretária e uma boa noite e meu abraço a
todos. Não tendo mais oradores, o Sr. Presidente passou a
pauta da ordem do dia, com matéria, um voto de Pesar pelo
falecimento do ex-vereador César Felix. Um requerimento N
027/2017 do ilustre vereador César Barbosa de L. Júnior,
solicitando o conserto do calçamento e continuação da
pavimentação até a Lagoa do Feijão da rua Teófilo Barbosa de
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Lima e dá outras providencias. Um requerimento nº 028/2017 do
ilustre vereador Patrício Araújo de Lima, que dispõe sobre
construção de uma cisterna no campo de futebol e dá outras
providencias. Um Projeto de Lei nº 020/2017 dispõe sobre
denominação de via publica no município de Tangará/RN e dá
outras providencias. Uma mensagem nº 021/2017 ao Projeto de
Lei nº 021/2017 do excelentíssimo S Prefeito municipal que
instituiu o Plano Plurianual de Aplicação/PPA e dá outras
providencias, que envio para as comissões. Uma mensagem nº
022/2017 ao Projeto de Lei nº 022/2017do excelentíssimo Sr.
Prefeito Municipal que dispõe sobre criação de cargos na
Prefeitura Municipal de Tangará/RN, e dá outras providencias.
Passo para o 1º Secretário fazer a leitura das matérias. Depois
de lida, o Sr. Presidente submeteu em votação simbólica o voto
de pesar pelo falecimento do ex-vereador Cesar Félix que foi
aprovado. Em seguida o vereador ressaltou: Quero aqui, em
nome dessa casa dizer que sentimos muito pelo falecimento de
Cesar Félix, ele que poderia ter muitos defeitos que se fizesse
mal era para ele mesmo, porque para as pessoas que o
procuravam e na esfera politica ele fez um grande trabalho e
era um homem do povo, com sua casa sempre aberta e um
comprometimento com seus colegas políticos também, sempre
ajudando a população. Logo após o Sr. Presidente coloco o
requerimento nº 027/2017 em discussão do ilustre vereador
Cesar Barbosa, que fez uso da palavra, caros colegas
vereadores, estou aqui solicitando do Sr. Prefeito através deste
requerimento para que mande consertar o calçamento na rua
Teófilo Barbosa de Lima aqui na estrada da Lagoa do Feijão,
para que as pessoas passam trafegar tranquilamente, então
gostaria que os nobres edis junto comigo, encaminhasse esse
requerimento ao Prefeito Municipal. Submeto em votação
nominal o requerimento nº 027/2017, do vereador Cesar
Barbosa de L. Junior e foi aprovado por todos os vereadores
presentes. Coloco em discussão o requerimento nº 028/2017 do
vereador Patrício Araújo de Lima, que uso da palavra, eu tomei
a iniciativa de colocar esse requerimento por motivo de algumas
cobranças pois todos nós sabemos que o município tem o
caminhão Pipa, mas fica ali muito tempo parado por falta
d´água, então acredita que com uma cisterna como solicitei no
campo de futebol, irá amenizar pelos menos essa falta de água
nas localidades da Zona Rural. Submeto em votação nominal o
requerimento nº 028/2017 do ilustre vereador Patrício Araújo de
Lima, que dispõe sobre a construção de uma cisterna no campo
de futebol e dá outras providencias. E foi aprovado por todos os
vereadores presentes. Coloco em discussão o Projeto de Lei nº
020/2017, que dispõe sobre a denominação de via publica no
município de Tangará/RN, e dá outras providencias. Não
havendo nenhuma discussão sobre a matéria submeto em
votação nominal que foi aprovado por todos os vereadores

presentes. E a pedido do vereador Andrier Felix da Costa foi
colocado em 2ª e 3ª votação simbólica quem estiver a favor
fiquem como estar aprovado. Não havendo mais nenhuma
matéria a ser apreciada o Sr. Presidente deu por encerrada a
sessão, convidando a todos para próxima sexta-feira e
desejando a todos, boa noite e um bom final de semana e muito
obrigado. E para constar eu (Cesar Barbosa de Lima Junior) 1º
Secretário, lavrei a presente Ata que lida e aprovada, vai
assinada pelo Sr. Presidente e demais vereadores presentes.

. Antonio Custódio Freire Presidente

. Cesar Barbosa de Lima Junior 1º Secretário

. Paula Sérgio da Silva

. Andrier Felix da Costa

. José Aluisio Vicente da Silva

. José Manoel F. Dantas

. Patrício Araújo de Lima

. Ana Lourdes Viana da Silva

. Givanilson Fernandes de Lima

. Ewerton Paulo Barbosa de Oliveira

. Miriam Paiva de Melo Lima

Publicado por:
LUCAS RENAN FERNANDES NELO

Código Identificador: 59EF3312

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TOUROS

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO

PROCESSO Nº: 230500001

CREDOR: MARIA DO PERPETUO SOCORRO DE ALMEIDA

CPF/CNPJ: 421.649.074-34

VALOR: R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS)

OBJETO: Serviço/oficina de explanação sobre o tema objetivos
de desenvolvimento sustentável (ODS agenda 2030), a partir da
oficina de Interiorização dos ODS. Evento aberto ao público que
será realizado nos dias 24 e 25 de maio de 2018.

O PRESIDENTE DA CÂMARA da CAMARA MUNICIPAL DE
TOUROS, no uso das atribuições que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no ARTIGO 25, INCISO II da Lei
8.666/93;

"para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13
desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação";

CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa que ora se
executa é compatível com os preços praticados no mercado;
RESOLVE:

01. É inexigível o procedimento licitatório, para realização desta
despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos legais
que permitem a presente decisão.

02. A presente despesa correrá à conta do elemento de
despesa 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA, no orçamento do órgão, vigente no exercício
de 2018.

03. RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Presidente da Comissão
Permanente de Licitação, determinando que se proceda às
medidas cabíveis.

TOUROS/RN, em 23 de maio de 2018.

Publicado por:
IZABEL CRISTINA DE MELO FERREIRA

Código Identificador: 6CC621E2

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
RESOLUÇÃO Nº 001, DE 24 DE MAIO DE 2018

DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS INSERVÍVEIS DO PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Presidente da Câmara Municipal de Currais Novos – RN, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 19, VII, do Regimento Interno (RESOLUÇÃO N° 016/2012), faz saber que o Plenário aprovou e
fica promulgada a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º - Considerando que os bens móveis pertencentes ao patrimônio do Poder Legislativo Municipal, discriminados nos Anexos desta Resolução encontram-se atualmente sem nenhuma serventia,
fica o Presidente desta Casa de Lei autorizada a proceder à doação dos mesmos, mediante termo de doação próprio.

Art. 2º - A doação dos bens constantes nos Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X e XI deste Projeto de Resolução serão destinados respectivamente a:

DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE CURRAIS NOVOS – POLICIA CIVIL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ nº 04.238.444/0001-10, com sede na Rua Rio1.
Grande do Norte, n° 216, Santa Maria Gorete, Currais Novos/RN;
3ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR, inscrita no CNPJ nº 04.058.766/0001-88, com sede na Presidente Kennedy, n° 1188, - Centro - Currais Novos/RN;2.
176/RN – G.E. MONSENHOR PAULO HERÔNCIO DE MELO, inscrita no CNPJ n° 33.788.431/0029-14, com sede na Rua Vivaldo Pereira s/n – Centro – Currais Novos/RN.3.
CENTRO MUNICIPAL DE REABILITAÇÃO “PROFESSORA CRINDELIA BEZERRA”, inscrita no CNPJ n° 03.240.659/0001-03, com sede na Praça Aproniano Pereira 357 – Paizinho Maria –4.
Currais Novos/RN.
ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIENCIAS VISUAIS DO SERIDO - APADEVIS, inscrita no CNPJ nº 08.087.043/0001-68, com sede na Rua Avenida Teotônio Freire nº 1498 – Bairro5.
José Bezerra de Araújo (PROMORAR) – Currais Novos/RN.
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DE MALHADA DE DENTRO E ADJACÊNCIAS, inscrita no CNPJ nº 29.493.193/0001-41, com sede na Comunidade Malhada de Dentro –6.
Município de Currais Novos/RN.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ nº 12.981.841/0001-06, com sede na Rua Abílio Chacon nº 346 - Bairro JK - Currais Novos/RN.7.
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA MALHADA DA AREIA, inscrita no CNPJ nº 00.907.116/0001-09, com sede no Sítio Malhada da Areia s/n – Município de Currais8.
Novos/RN.
ASSEMBLEIA DE DEUS REMIDOS, inscrita no CNPJ nº 17.157.761/0001-54, com sede na Rua Profª Nair Costa nº 515 - Bairro Parque Dourado - Currais Novos/RN.9.
CONSELHO MUNICIPAL DE DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, inscrita no CNPJ nº 15.114.345/0001-43, com sede na Rua João Dutra de Almeida s/n - Bairro JK -10.
Currais Novos/RN.
CONSELHO TUTELAR DE CURRAIS NOVOS, com sede na Rua Juventino da Silveira nº 155 - Bairro Centro - Currais Novos/RN.11.

Art. 3° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua sanção e publicação.

Sala das Sessões, em 24 de maio de 2018.

JOÃO JOSÉ DA SILVA NETO

PRESIDENTE

DESCRIÇÃO DOS BENS

Nº QT BENS Nº TOMBAMENTO

01 11 Computador 277, 390, 517, 529, 533, 534, 535, 964, 965, 966, 784

02 15 Impressoras 183, 599, 721, 786, 854, 855, 856, 857, 858, 860, 861, 862, 863, 991, 854*

03 12 Estabilizadores 889, 895, 896, 897 898, 899, 900, 971,972, 973, 974,

04 05 TV “14 P” 380 - 381

05 01 Monitor *

ANEXO I

ENTIDADE DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE CURRAIS NOVOS/RN

Nº QT EQUIPAMENTOS TOMBAMENTOS

01 01 Computador - CPU 966

02 01 Estabilizador 895

03 03 Impressora 855-991-854*

04 01 Monitor 14 “P” *
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ANEXO N° II

ENTIDADE COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR

Nº QT EQUIPAMENTOS TOMBAMENTOS

01 01 Computador - CPU 390

02 01 Estabilizador 898

03 01 Impressora 854

ANEXO N° III

ENTIDADE 176/ G.E. MONSENHOR PAULO HERÔNCIO DE MELO

Nº QT EQUIPAMENTOS TOMBAMENTOS

01 01 Computador - CPU 534

02 01 Estabilizador 900

03 01 Impressora 863

ANEXO N° IV

ENTIDADE CENTRO MUNICIPAL DE REABILITAÇÃO “PROFESSORA CRINDELIA BEZERRA”

Nº QT EQUIPAMENTOS TOMBAMENTOS

01 01 Computador - CPU 529

02 01 Estabilizador 973

03 02 Impressora 858 / 857

04 02 TVs 14 “P” 380 / 381

ANEXO N° V

ENTIDADE ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIENCIAS VISUAIS DO SERIDO - APADEVIS

Nº QT EQUIPAMENTOS TOMBAMENTOS

01 01 Computador – CPU 533

02 01 Estabilizador 896

03 01 Impressora 860

ANEXO N° VI

ENTIDADE ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DE MALHADA DE DENTRO E ADJACÊNCIAS

Nº QT EQUIPAMENTOS TOMBAMENTOS

01 01 Computador - CPU 517

02 01 Estabilizador 972

03 01 Impressora 862

ANEXO N° VII

ENTIDADE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAIS NOVOS

Nº QT EQUIPAMENTOS TOMBAMENTOS

01 01 Computador – CPU 964

02 01 Estabilizador 897

03 01 Impressora 786

ANEXO N° VIII

ENTIDADE ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA MALHADA DA AREIA

Nº QT EQUIPAMENTOS TOMBAMENTOS

01 01 Computador – CPU 535

02 01 Estabilizador 974

03 01 Impressora 861

ANEXO N° IX

ENTIDADE ASSEMBLEIA DE DEUS REMIDOS

Nº QT EQUIPAMENTOS TOMBAMENTOS

01 01 Computador – CPU 277

02 01 Estabilizador 889

03 01 Impressora 599

ANEXO X

ENTIDADE CONSELHO MUNICIPAL DE DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Nº QT EQUIPAMENTOS TOMBAMENTOS

01 01 Computador - CPU 965

02 01 Estabilizador 899

03 01 Impressora 183

ANEXO XI

ENTIDADE CONSELHO TUTELAR DE CURRAIS NOVOS

Nº QT EQUIPAMENTOS TOMBAMENTOS

01 01 Computador – CPU 784

02 01 Estabilizador 971

03 02 Impressora 856 / 721

Currais Novos/Rn, 24 de maio de 2018.

João José da Silva Neto

PRESIDENTE
Resolução nº 001, de 23 de maio de 2018, originária
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do Projeto de Resolução nº 001, de 15 de maio de 2018 –

Autoria da Presidência da Câmara M. de Currais Novos/RN.

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 6B7904D8

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JUCURUTU

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 008/2018

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUCURUTU, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 008/2018

RESOLVE:

FAZER CONCESSÃO de 1 (uma) diária para a senhora Maíra Ivze Bezerra Alves Secretária Geral da Câmara Municipal de Jucurutu/RN, para viajar a cidade de Natal/RN no dia 28 de maio de 2018
com a finalidade de participar de um treinamento na sede do ITEP/RN para emissão de Registro Geral (RG) promovido pelo convênio celebrado entre o ITEP e a Federação das Câmaras Municipais do
Rio Grande do Norte- FECAM/RN, conforme Requerimento em anexo Nº 003/2018 e de acordo com o quadro abaixo:

QUANTIDADE DESTINO DATA VALOR DA DIÁRIA VALOR TOTAL

01 (uma) Natal/RN 28/05/ 2018 R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) R$ 150,00(cento e cinquenta reais)

Art. 1º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Jucurutu /RN, 24 de maio de 2018.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Paula Mércia Medeiros de Souza Tôrres

Presidente da CMJ

Publicado por:
JOELMA DE FÁTIMA LOPES DE MEDEIROS

Código Identificador: 6C474D36

Expediente:
Federação das Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte - FECAMRN

BIÊNIO 2017/2019

PRESIDENTE - ODAIR ALVES DINIZ(Caicó)
1° Vice – Presidente: CARGO VAGO

2° Vice – Presidente: IRON LUCAS DE OLIVEIRA JUNIOR(Jardim do Seridó)
3° Vice - Presidente: MARIA IZABEL ARAUJO MONTENEGRO(Mossoró)

4° Vice – Presidente: JOSINALDO AMARO DE LIMA(São Tomé)
1° Secretário: JEFFERSON MONIK GONCALO LIMA DE MELO(Santa Cruz)

2° Secretário: LUCELIA RIBEIRO DANTAS(Patú)
1° Tesoureiro: ALLYSON LINDALRIO MARQUES GUEDES(São Paulo do Potengi)

2° Tesoureiro: RAIMUNDO INACIO FILHO(Ex-presidente)

CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: ALBERT DICKSON DE LIMA(Ex-presidente)
Conselheiro Fiscal: IZABEL CRISTINA DE MELO FERREIRA(Touros)

Conselheiro Fiscal: POLYANA CAVALCANTI DIAS(Nísia Floresta)
Conselheiro Fiscal: DIOGO HENRIQUE MARQUES COSTA(Barcelona)

Conselheiro Fiscal: PEDRO ALVES CABRAL NETO(Felipe Guerra)

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: FRANCISCO JOSE LIMA SILVEIRA JUNIOR(Ex-presidente)
Conselheiro Fiscal: MANOEL QUIRINO DA COSTA(Lages)

Conselheiro Fiscal: ERIVAN FREITAS DE MEDEIROS(São Vicente)

O Diário Oficial das Câmaras municipais do Estado do Rio Grande do Norte é uma
solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.

 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA SALGADA 
Relatório de Gestão Fiscal 
Demonstrativo da Despesa de Pessoal 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social  -  Período de Referência: 1º Quadrimestre/2018 

RGF - ANEXO 1 (LRF, art . 55, inciso I, alínea 'a')  R$ 1,00 
DESPESAS EXECUTADAS (ÚLTIMOS 12 MESES) 

DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS 

(a) 

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS       

(b) 
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 611.354,91 0,00

  Pessoal Ativo 611.354,91 0,00
  Pessoal Inativo e Pensionista 0,00 0,00
  Outras desp.de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art .18 da LRF) 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art . 19 da LRF) (II) 396,40 0,00
  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00
  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00
  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00
  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00
  Imposto de Renda Retido na Fonte (Decisão nº 720/2007 - TCE/RN) 396,40 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 610.958,51 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 18.906.763,59 0,00
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 610.958,51 3,23
LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art . 20 da LRF) 1.134.405,82 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,90 x VI) (parágrafo único do art . 22 da LRF) 1.077.685,52 5,70
LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,95 x VI) (inciso II do §1º do art . 59 da LRF) 1.020.965,23 5,40

FONTE: SISTEMA: SICOP - UNIDADE RESPONSÁVEL: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA SALGADA - DATA DA EMISSÃO: 23/05/2018 - HORA DA EMISSÃO: 16:45:12 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA SALGADA 
Relatório de Gestão Fiscal 
Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social  -  Período de Referência: 1º Quadrimestre/2018 

LRF, art . 48 - Anexo 6  R$ 1,00 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE 

Receita Corrente líquida 18.906.763,59

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL 
Despesa Total com Pessoal - DTP 610.958,51 3,23
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 1.134.405,82 6,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 1.077.685,52 5,70

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL 
Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00
Limite definido por Resolução do Senado Federal 22.688.116,31 120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL 
Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
Limite definido por Resolução do Senado Federal 0,00 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL 
Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido p/Senado Federal p/Operações de Crédito Externas e Internas 0,00 16,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 7,00

RESTOS A PAGAR 

INSCRIÇÃO EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO 

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO) 

Valor Total 0,00 0,00
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Em Reais

Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar

ANEXO 19

02/2018
Bimestre de Referência:

Poder/Órgão : 
CÂMARA MUNICIPAL DE EQUADOR

LRF, art 55, inciso  III, alínea "a"  - Anexo XIX

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS
(g) = (a- (b+c+d+e)-f)

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Restos a Pagar Liquidados e 

Não Pagos
DISPONIBILIDADE  
DE CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS 
E NÃO 

LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

De Exercícios 
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 
de Exercícios 

Anteriores 
(d) 

Demais 
Obrigações 
Financeiras

(e)

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 
VERIFICADA 

NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

0,000,000,000,000,000,000,00 0,00 0,00TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)

0,000,000,000,000,000,000,00 0,00 0,00  Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

0,000,000,000,000,000,000,00 0,00 0,00  Transferências do FUNDEB 60%

0,000,000,000,000,000,000,00 0,00 0,00  Transferências do Fundeb 40%

0,000,000,000,000,000,000,00 0,00 0,00  Outros Recursos Destinados à Educação

0,000,000,000,000,000,000,00 0,00 0,00  Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

0,000,000,000,000,000,000,00 0,00 0,00  Outros Recursos Destinados à Saúde

0,000,000,000,000,000,000,00 0,00 0,00  Recursos Destinados à Assistência Social

0,000,000,000,000,000,000,00 0,00 0,00  Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdênciário

0,000,000,000,000,000,000,00 0,00 0,00  Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro

0,000,000,000,000,000,000,00 0,00 0,00  Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e á Saúde)

0,000,000,000,000,000,000,00 0,00 0,00  Recursos de Alienação de Bens/Ativos

0,000,000,000,000,000,000,00 0,00 0,00  Outras Destinações Vinculadas de Recursos

0,00517.899,075.372,560,000,000,005.372,56 0,00 0,00TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)

0,00517.899,075.372,560,000,000,005.372,56 0,00 0,00  Recursos Ordinários

0,000,000,000,000,000,000,00 0,00 0,00    Outros Recursos não Vinculados

0,00517.899,075.372,560,000,000,005.372,56 0,00 0,00TOTAL(III) = (I+II)
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ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO - MAIO DE 2018 (CMP) 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE/RN 

CNPJ: 12.993.564/0001-51 

PERíODO  : 01  a 31 de maio de 2018 

FONTE DE RECURSO: 100 - DUODÉCIMO 

PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO CONTRATADO / FORNECEDOR 

DADOS DO ATESTO JUSTIFICATIVA 

Nº NF DATA NOTA VALOR DATA 
ATESTO 

PREVISÃO 
PAGAMENTO 

Pregão 01/2017 José Vaneilson da Silva 35 16/05/2018 870,00 17/05/2018 21/05/208 - 

Disp. 04/2018 Ícone Sistema e Processamento de Dados Ltda. 5950 17/05/2018 780,00 18/05/2018 21/05/2018 - 

Pregão 01/2017 Wanderson Klayton da Silva Dantas 24 21/05/2018 830,00 21/05/2018 21/05/2018 - 

Portalegre/RN, 21 de maio de 2018 

FRANCISCA CRISTINA S. RIBEIRO 
CHEFE DE TESOURARIA 
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Demonstrativo da Despesa de Pessoal

Poder/Órgão : ANEXO 15
CÂMARA MUNICIPAL DE EQUADOR

Bimestre de Referência:
02/2018

Em ReaisRGF, ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (ÚLTIMOS 12 MESES)
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

(b)
02/2018

TOTAL 
(ÚLITMOS 12 

MESES)
(a)

1/201812/201711/201710/20179/20178/20177/20176/20175/20174/20173/2017

LIQUIDADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,0054.728,85 626.094,1254.568,7453.699,3450.084,59 50.764,3457.083,7050.084,5950.084,5950.084,5950.084,5958.605,1846.221,02
  Pessoal Ativo 0,0054.728,85 626.094,1254.568,7453.699,3450.084,59 50.764,3457.083,7050.084,5950.084,5950.084,5950.084,5958.605,1846.221,02

  Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,0045.418,19 519.580,5945.285,2944.563,8141.564,00 42.128,1246.580,1641.564,0041.564,0041.564,0041.564,0041.564,0046.221,02
  Obrigações Patronais 0,009.310,66 106.513,539.283,459.135,538.520,59 8.636,2210.503,548.520,598.520,598.520,598.520,5917.041,180,00
  Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,000,000,000,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00

  Pessoal Inativo e Pensionista 0,000,00 0,000,000,000,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
  Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,000,000,000,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
  Pensões 0,000,00 0,000,000,000,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
  Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,000,000,000,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00

  Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 
Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,000,000,000,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,000,000,000,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,000,00 0,000,000,000,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,000,000,000,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da 
apuração

0,000,00 0,000,000,000,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00

  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,000,000,000,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
  Imposto de Renda Retido na Fonte (Decisão nº 720/2007 – 
TCE/RN)

0,000,00 0,000,000,000,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,0054.728,85 626.094,1254.568,7453.699,3450.084,59 50.764,3457.083,7050.084,5950.084,5950.084,5950.084,5958.605,1846.221,02

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 0,0015.401.674,36
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§ 13, art. 166 da CF) 0,000,00
=RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 100,0015.401.674,36
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 4,07626.094,12
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) 6,00924.100,46
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) 5,70877.895,44
LIMITE DE ALERTA (inciso II do §1º do art.59 da LRF) 5,40831.690,42
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Demonstrativo da Despesa de Pessoal

Poder/Órgão : ANEXO 15
CÂMARA MUNICIPAL DE EQUADOR

Bimestre de Referência:
02/2018

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL

Limite máximo % DTP % Excedente Redutor mínimo de 
1/3 de Excedente

Limite % DTP Redutor Residual Limite % DTP

( a ) ( b ) ( c ) = ( b - a ) ( d ) = 1/3 * c ( e ) = ( b - d ) ( f ) ( g ) = ( f - a ) ( h ) = ( a ) ( i )

2018 2018 2018

1 º  Quadrimestre 2 3º  Quadrimestre º  Quadrimestre

%0 %0 %0,00 %0,00 % 0 %0 %0 %0 %0

Nota explicativa:
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Em Reais

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo dos Limites

ANEXO 22

02/2018
Bimestre de Referência:

Poder/Órgão : 
CÂMARA MUNICIPAL DE EQUADOR

LRF, art. 54 - Anexo XX

DESPESA COM PESSOAL  VALOR ATÉ O 
QUADRIMESTRE/SEMESTRE 

Receita Corrente Líquida 15.401.674,36

Receita Corrente Líquida Ajustada 15.401.674,36

DÍVIDA CONSOLIDADA % SOBRE A RCL AJUSTADA VALOR 

Despesa Total com Pessoal - DTP 626.094,12 4,07

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 924.100,46 0,00

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 877.895,44 0,00

Limite de Alerta (inciso II do §1° do art. 59 da LRF) - <%> 877.895,44 5,40

GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL VALOR 

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO % SOBRE A RCL VALOR 

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 22,00

RESTOS A PAGAR % SOBRE A RCL VALOR 

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00

Limite Def pelo Senado Federal p/ Oper de Crédito Externas e Internas 0,00 0,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00

Limite Def pelo Senado Federal p/ Oper de Créd por Antecip da 
R it

0,00 0,00

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA 
(ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

Valor Total 517.899,07 5.372,56

Ano I | Nº 0387

Rio Grande do Norte, 25 de Maio de 201823
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE EQUADOR

Publicado por:
JOSE DIRCEU DOS SANTOS

Código Identificador: 3D3B2811



Ano I | Nº 0387

Rio Grande do Norte, 25 de Maio de 201824
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPÚ



Ano I | Nº 0387

Rio Grande do Norte, 25 de Maio de 201825

Publicado por:
ROSANGELA DA SILVA FERREIRA

Código Identificador: 5E193F8E


		2018-05-24T18:18:46-0300
	CACTUS TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA ME:09255518000140




